
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 66/2025
Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.

  

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL (COPAM)

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na
102ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP) , realizada
remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 27 de agosto de 2025, às
9h, a saber: 5. Exame da Ata da 101ª RO da CAP de 23/07/2025. APROVADA. 6 . Processo
Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva: 6. 1 João Batista
Teixeira/Fazendas 3F e Boa Sorte Nossa Senhora Sant'Ana - Matrículas 25.644, 25.642, 30.955,
48.093, 48.094, 38.103, 61.056, 27.214 e 91.940 - Culturas anuais, semiperenes e perenes,
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura,
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Barragem de irrigação
ou de perenização para agricultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo - Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 2007/2025 - Classe 4
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES, VALIDADE 10 (DEZ) ANOS.
 
 

Vanessa Coelho Naves
Presidente suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Coelho Naves, Gerente, em 27/08/2025, às 11:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121376413 e
o código CRC C2305428.

Referência: Processo nº 1370.01.0025183/2025-93 SEI nº 121376413
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OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 850/2025 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 11934213, WELLINGTON PINHEIRO DA SILVA, PP2 
- POLICIAL PENAL, Nível II, Grau D, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 18/08/2025.
MASP 11303625, ANDERSON DO CARMO PEREIRA, PP3 
- POLICIAL PENAL, Nível III, Grau F, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-2, a partir de 18/08/2025.
MASP 12678405, CRISTIANO FRANCO DO NASCIMENTO 
JUNIOR, PP2 - POLICIAL PENAL, Nível II, Grau D, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 19/08/2025.
MASP 14534143, THIAGO CESAR TESTA DOS ANJOS, PP1 - 
POLICIAL PENAL, Nível I, Grau D, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de DAD-1, a partir de 20/08/2025.
MASP 11032737, REGINALDO ALVES DE PAULA, PP3 - POLICIAL 
PENAL, Nível III, Grau F, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-2, a partir de 19/08/2025.
MASP 12022364, PAULO GUILHERME PIMENTA SILVA, 
PP2 - POLICIAL PENAL, Nível II, Grau D, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 20/08/2025.
MASP 11340163, ALISON PAULINELI LEMES TAVARES, 
PP3 - POLICIAL PENAL, Nível III, Grau C, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 25/08/2025.
MASP 12076188, EZEQUIAS JOSE GALDINO DA SILVA, PP3 
- POLICIAL PENAL, Nível III, Grau B, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 25/08/2025.
MASP 13932751, UDSON ANTONIO JUNIO DE OLIVEIRA, 
ANEDS - ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL , Nível 
II, Grau B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a 
partir de 19/08/2025.
MASP 13801477, PAULINE DE MOURA WALLNER AVILA 
ROCHA, ASEDS2 - ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL, Nível II, Grau B, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-7, a partir de 22/08/2025.
MASP 12301446, ALLYSON SILVA TIBURZIO, PP1 - POLICIAL 
PENAL , Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-4, a partir de 25/08/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 2117073 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA o servidor MARTIM DOS SANTOS, MASP 
374558-5, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0077023/2021-27, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e aplicação do caput do art. 270 da Lei 869/52.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor ANDERSON DE MOURA DA COSTA, MASP 1479471-
3, ou seu procurador, para, no prazo de10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0106042/2023-74, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 
46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor EDUARDO BEZERRA DOS ANJOS, MASP 1483363-
6, ou seu procurador, para, no prazo de10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0107243/2023-45, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou por e-mail crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 
46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
25 2116106 - 1

ATO 00857/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
AO SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONALCONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº5019623-06.2024.8.13.0480, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP:1152810-6 KATHIA BERNIS OLIVEIRA PACHECO,a contar 
da 18/06/2025.

Belo Horizonte,27 de agosto de 2025
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 2116895 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Guilherme Rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 190/2023, com extrato publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais de 17 de maio de 2023, tendo em vista o disposto 
no artigo 225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho 
de 1952, INTIMA durante 08 (oito) dias consecutivos, o Analista 
Executiva de Defesa Social - Odontólogo PAULO E. Q. CROZARA 
- MASP 1.36X.XX5-4, para seu INTERROGATÓRIO que será 

realizado no mesmo dia em 25/09/2025 (quinta-feira) às 09h00min por 
modalidade de videoconferência através da sala de reuniões do Google 
Meet no link (meet.google.com/vos-audb-sbh), ficando a comissão à 
disposição através do endereço eletrônico nucad13@gmail.com. Desta 
forma, fica intimado o processado abaixo relacionado pelo presente 
mandado. PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36X.XX5-4, Admissão 
1, Analista Executiva de Defesa Social - Odontólogo.

Barbacena, 21 de agosto de 2025
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp: 1.379.045-6
Presidente da Comissão

21 2114944 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr Jefferson Luís Silva Santos, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD 
Nº 038/2025, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 21/01/2025, tendo em vista o disposto no artigo 234 da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o servidor BRUNO L. 
GONÇALVES, MASP 1.22x.x74-8, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, lotado à época dos fatos no Presídio de 
Patos de Minas - Sebastião Satiro, unidade integrante da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, durante 20 (vinte) dias, para 
caso queira comparecer às audiências de instrução a serem realizadas 
em 23/09/2025 (terça-feira) às 09:00h, 10h00h, 11:00hr, bem como 
para seu INTERROGATÓRIO que será realizado no mesmo dia às 
14:00h, por meio de videoconferência através da sala de reuniões do 
Google Meet no link (https://meet.google.com/mng-bbjf-sei), ficando 
a comissão à disposição através do endereço Rua Gutembuerg, Nº 01, 
Bairro Bom Jesus CEP: 35.790-866 - Curvelo - MG, nos dias úteis, das 
08h00h às 16h00h, endereço eletrônico e telefone: comissao14risp@
gmail.com, (38) 98407-7045 e (38) 99902-6296, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou fornecer orientações  Desta forma, fica intimado o 
processado BRUNO LUÍS GONÇALVES, MASP 1.22x.x74-8.

Curvelo/MG, 20 de agosto de 2025
Jefferson Luís Silva Santos

Masp: 1.381.813-3
Presidente da comissão

21 2115102 - 1

REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da 
Lei nº 869, de 5/7/1952,e do art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0115396/2025-98, os 
servidores:
MASP 1370613-0, ALESSANDRA DE FATIMA SILVA, referente ao 
cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria de Gestão e Monitoramento 
Eletrônico, para o Centro de Remanejamento do Sistema Prisional 
- Betim,
MASP 1435564-8, SHEILA DE SOUZA FARIA BICKEL, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Centro de Remanejamento do 
Sistema Prisional - Betim, para a Diretoria de Gestão e Monitoramento 
Eletrônico.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1450770-1, LUAN CAVALCANTE SILVA, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presídio de Novo Cruzeiro, para o Presídio 
de Teófilo Otoni, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0129618/2025-30.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1212329-5, ALDEGUNDES OSORIO DA SILVA NETO, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria Regional da 17ª 
RISP, para o Presídio de Pouso Alegre,conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0143150/2025-65.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1447875-4, RONEY GERALDO SILVA PEREZ, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, do Centro de 
Internação Provisória Dom Bosco, para a Diretoria do Centro Integrado 
de Comando e Controle, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0152609/2025-73.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 2117417 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. FELLIPE PUIATI TOLEDO, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
– PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 336/2025, publicada 
no Diário Oficial em 30 de maio de 2025, tendo em vista o disposto 
no artigo 225, parágrafo único, da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho 
de 1952, CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, GUILHERME S. 
SANTOS – MASP 1.53x.x57-0, Policial Penal, por se achar em local 
incerto e não sabido, para comparecer perante a Comissão, instalada 
na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa 
João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 4º andar, lado ímpar – Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte – MG, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 
horas, ou através do e-mail sejuspcom03@gmail.com, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do 
Processo Administrativo Disciplinar em seu desfavor, acompanhar 
a tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, constituir 
advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, caso queira, 
em relação aos fatos que lhe são atribuídos e que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, estando sujeito às 
penalidades administrativas de repreensão ou suspensão, nos termos da 
Lei 869/1952, sob pena de revelia

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2025
Fellipe Puiati Toledo
MASP 1.374.089-9

Presidente da Comissão
21 2115113 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
278/2025, Késia Cristina Melo Avelar, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 278/2025, publicada no Minas Gerais de 01 de 
maio de 2025, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente mandado, 
para, querendo, comparecer às audiências das testemunhas a serem 
realizadas em 16/09/2025 (Terça-feira) às 09h00, 10h00, 11h00 e 
14h00, bem como comparecer em seu INTERROGATÓRIO que será 
realizado na mesma data às 15h00 por modalidade de videoconferência 
através da sala de reuniões do google meet no link (https://meet.
google.com/dzw-skif-ugg ), ficando a comissão à disposição através do 
endereço de e-mail comissao8risp@gmail.com para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou fornecer orientações. Caso o processado não se manifeste 
quanto ao comparecimento às audiências, será nomeado defensor 
dativo por esta Casa Correcional para acompanhar todos os atos do 
Procedimento Administrativo, conforme a Portaria supramencionada, 
em observância ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988. 
RODRIGO M. CARDOSO - MASP 1.43x.x49-5– PROCESSADO NO 
PAD 278/2025.

Governador Valadares, 21 de agosto de 2025
Késia Cristina Melo Avelar

Masp.: 1.380.532-0
Presidente da Comissão

21 2115122 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
CONVOCA e CITA a ex-servidora ANDREA GOMES DA SILVA, 
MASP: 1279906-0, ou seu procurador, para que se manifeste perante 
a Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª 
(oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0119248/2025-78, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, 
em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser realizada 
pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou via Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento (AR), ou por correspondência 
eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A apresentação intempestiva 
de manifestação ou a sua ausência sujeitará o processo à pena de revelia 
e às penalidades legais previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
19 2113446 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor WISLEY VIEIRA ALVES, MASP: 
1479813-6, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se sobre o 
Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0107234/2023-94, 
acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA a ex-servidora FERNANDA DE CARVALHO VIANNA, 
MASP: 1489114-7, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se 
sobre o Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0034612/2024-
30, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA a ex-servidora DANIELE RIBEIRO DE RESENDE, MASP: 
1381308-4, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se 
sobre o Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175687/2024-
98, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor WESCLEY DOS SANTOS, MASP: 
1436051-5, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se sobre o 
Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0033951/2024-29, 
acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA o ex-servidor TERCILIO DIMAS DIAS BADARO, MASP: 
1319031-9, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se 
sobre o Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175691/2024-
87, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor PAULO HENRIQUE FERREIRA, 
MASP: 1481650-8, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se 
sobre o Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0105504/2023-
50, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 

Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA a ex-servidora MARIA LUCIA ALVES, MASP: 
1338893-9, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se 
sobre o Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0137423/2025-
76, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, 
ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra 
Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, 
Estação M05.0779. O não atendimento ao presente chamamento 
acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
22 2115465 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
Em cumprimento à decisão judicial proferida nos Autos do Processo 
Judicial n°5010952-74.2024.8.13.0518, a Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3° do Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 
2014, atribui ao servidor Bruno Soares Furlan, Masp 1.314.255-9, a 
Gratificação pelo Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização – 
GDAF-1 MD280, constante no Anexo I do Decreto nº 46.548/2014.

27 2117440 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 102ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 27 
de agosto de 2025, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 101ª RO da CAP 
de 23/07/2025. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame 
de Licença de Operação Corretiva: 6.1 João Batista Teixeira/Fazendas 
3F e Boa Sorte Nossa Senhora Sant'Ana - Matrículas 25.644, 25.642, 
30.955, 48.093, 48.094, 38.103, 61.056, 27.214 e 91.940 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Uberaba e Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 2007/2025 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE 10 (DEZ) ANOS.

Vanessa Coelho Naves
Presidente suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

27 2117254 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Alto Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 01) Cleio dos Reis de Oliveira/Fazenda Areia, Ponte, Três Barras 
e Salitre, Reciclagem de plásticos com a utilização de processo de 
reciclagem a seco; reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 
2 (não-perigosos) não especificados; áreas de triagem, transbordo e 
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção 
civil e volumosos, Presidente Olegário/MG, PA nº. 24075/2025, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Ana Carolina Silva Brito. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
27 2117374 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 27/08/2025 - pág. 12)

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
Onde se lê: 1) Licença de Operação - (LAT): *Carlos Oberto Correa da 
Costa/Fazenda Trombas e Moreira - Cabeceira Grande/MG - Processo 
17101/2025 - Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
Leia-se: 1) Licença de Operação - (LAT): *Carlos Oberto Correa 
da Costa/Fazenda Trombas e Moreira - Barragem de irrigação ou 
de perenização para agricultura - Cabeceira Grande/MG - Processo 
17101/2025 - Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

27 2117230 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) P&W Igarapé Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, São Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 
32997/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Zopone Engenharia e 
Comércio Ltda., base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, 
combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e 
outros combustíveis automotivos, Jaboticatubas/MG, Processo nº 
24174/2025, classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
27 2117238 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250827234751015.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
 

Folha de Decisão da 101ª RO da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP)

do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).

Data: 23 de julho de 2025, às 9h.

Endereço Virtual da Reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 
 

Empreendedor/Empreendimento: João Batista Teixeira/Fazendas 3F e Boa Sorte Nossa Senhora  
Sant'Ana
Licença de Operação Corretiva
PA/SLA/Nº 2007/2025
URA TM

 
DECISÃO DA CÂMARA:
 
(X) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 10 (DEZ) ANOS.
(   ) REFERENDADA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) REFERENDADA SEM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(   ) INDEFERIDA
(   ) RETIRADO DE PAUTA
(   ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
(   ) ARQUIVAMENTO
(   ) SOBRESTADO
(   ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(   ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE: _____/_____/______   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(   ) RECONSIDERAÇÃO DA LICENÇA:  

(   ) DEFERIDA   (   ) INDEFERIDA
( ) PEDIDO DE VISTAS PELO(S) CONSELHEIRO(S):

 

 
APURAÇÃO DE QUÓRUM:
 
QUÓRUM INICIAL:  11 (Onze)
ENTIDADES: Segov; Seapa; Sede; Emater; CRBio-04; Faemg; Amif; Senar; Abenc; Mapa; Instituto
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Espinhaço;
 
APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO:
 
QUÓRUM JULGAMENTO: 11 (Onze)
(11) FAVORÁVEIS: Segov; Sede; Seapa; Emater; CRBio-04; Faemg; Amif; Senar; Abenc;  Mapa;  Instituto
Espinhaço; 
(00) CONTRÁRIOS : **
(00) ABSTENÇÕES: **
(01) AUSENTE NA VOTAÇÃO: IHMBio;
(00) IMPEDIMENTOS/SUSPEIÇÕES: **
 
 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
 

Nome Completo: Sabrina de Souza Nunes Nascimento
MASP: 14719017
Setor: Assessoria de Órgãos Colegiados

 
 
 

Vanessa Coelho Naves
Presidente suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Coelho Naves, Gerente, em 27/08/2025, às 11:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
121377289 e o código CRC C48C186F.

Referência: Processo nº 1370.01.0025183/2025-93 SEI nº 121377289
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